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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO l:SPIRITO SANTO 

RESOLUÇÃO Nº OIS/92. 
= 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CR~DITO SUPLEMENTAR 

POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS E DÁ OUTRAS PR,2 

VID~NCIAS .. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, Estado do Espfrito-Santo~- no'·uso de suas atribuiç~es le­

gais, FAÇO SABER, que a Edil idade aprovou e eu Promulgo a seguinte: 

,.. 
RESOLUÇAO 

Art .. · 12 - Fica anulado bo vigente orçamento , 

a · i mportânc ia de ü-$ 1 • 670. 000 ~ 00 (Hum m i 1 h;o se i scentos e setenta m i 1 

cruze irosL, na 
,., , . 

seguinte dotaçao orçamentaria: 

01 - C~mara Municipal 

O 1O1001·0 .. 000 - Ação leg is 1 ativa 
,., 

3. 1.-3.1 - Remuneraç~o de Serviços Pessoa is •• ig 

TOTAL 

Cr$ 1.670~000;00 

Cr$ 1.670.000,00 

Art. 2º - Fica Suplementado no vigente orçame~ 

to, a importância de Cr$ 1.670~000,00 (Hum milh~o seiscentos e setenta 

) - , mil cruzeiros , na dotaçao orçament~ria: 

OI ~ Câmara Municipal 

E>I O 1_0010.000 - Ação leg is lati va 

3 .. 1.J.2 - Outros Serviços e Encargos.," .. ., ........ 

l!lmUUl!leUêU!IUl!IUCr$ 1~670~000,00 

TOTAL ., ...................... "'., .... C...$ 1,.670.000~00 
~ ~ 
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Municipal de Conceição d o Castelo 
E STA D O D O E S P 1R1 TO S A NiT O 

Art:" J9 - As despesas decorrentes do artigo ª.!! 1 

N N ., N , 

terior correrao por conta da anulaçao parcial de dotaçao orçamenta-

ria. 

Art. 4e - Esta Resoluç;o entrs em vigor na da­

ta de sua publicaç~o, revogando-se as disposições em contrário. 

Ga~fnete do Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castel o-ES&;· em 15 de dezembro de 1992. 

PRESIDENTE 

--~~~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~ 
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